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te lei: 

(j}te{,eitu ta� Jtlun.ieip_,al de cfltl!itl 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1 527, DE 1 DE SETEMBRO DE 1 969. 

Autoriza aquisição de móveis e 
utensílios. 

O PREFEITO DO MUNIC!F'IO DE ASSIS: 
• 

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a seguin 

.'.rtigo lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir os móveis 
e utensílios abaixo relacionados, destinados a instalação do Se
toi- Regional da Campanha Nacional de Alimentação Escolar, com 1 

séde no municÍpio 1cle Assis, a saber: 

2 escriva:ninhas; 
,,. 

1 jogo de estofados; 
, 

1 armario; 
, 

1 mesa pa:ra maquina 
1 máquina de escrever; 
2 cadeiras; 

, 

1 armario de cozinha; 
1 tapete; 
1 cortina; 
1 geladeira; 
1 fogão com cÓtá de 
1 liquidificadotl 

, 

gas; e 

, 

Artigo 2'2 - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um credito especl, 
-al de até Nrt 5.000 , oo (cinco mil cruzeiros novos) destinado ao e 

cumprimento desta lei 
§ - Único - As despesas com a execução deste artigo correrão por conta da a- · 

- , -

nulaçao parcial da verba orçamentaria:Divisao dos Serviços Urba-
nos - Serviço Autônom.o de Água e EsgÔto - 4�3;'1/0. 9.1 - Amortiza. 
ção da DÍvida PÚbliea - 082 Fundada Interna - !tem j - Amortiza
ção (Lei 1 418, de 26/12/1967. 

cont. fls no 2. • .! 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. nG 2 - continuação - lei no 1 527.-
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Artigo 30 - Esta lei entrará em v.igor na data de sua publicação, revogadas ' 
.. , ,_ 

as disposiçoes em •:ontrario. 

Prefeitura Municipal de As si, 1 de setembro de 1 969.-

D ire 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇIO DA PREFEITURA MUNICl 

PAL, EM 1 DE SETEMBRO DE 1 969.-


